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EDITAL N. 001/2025/GAB/SEMED 

u 
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CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DE BANCO PARA 
PROFESSORES ALFABETIZADORES NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL 
ALFABETIZADO (PBA)- CICLO 2025. 

O Prefeito Municipal de Campo Maior-PI, por Intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições. tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Lei 
n . 9 .608. de 18 de fevereiro de 1 .998. que dispõe sobre o serviço voluntário e dá 
outras providências, o disposto no art. 11 , § 1º, da Lei n . 10.880. de 
9 de Junho de 2004, que Institui o Programa de Apolo aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de rec ursos 
financeiros do Programa Brasil Alfabetizado - PBA, altera o art. 4º da Lei n . 9.424, de 
24 de dezembro de 1996, e dá outras providências, Decreto n . 10.959, de 8 de 
fevereiro de 2022, que trata do Programa Brasil Alfabetizado , no Decreto n . 12.048, 
de 5 de junho de 2024, que Institui o Pacto Nacional pela Superação do 
Analfabetismo e Qualificação na Educação de Jovens e Adultos, R esolução n. 20, de 
9 de setembro de 2024, estabelece os procedimentos para a transferência de 
recursos financeiros para o Programa Brasil Alfabetizado (PBA) entre 2024 e 2027. 

TORNA PÚBLICO 

O presente Edital que est~belece orientações, critérios e procedimentos destinados é 
seleção de alfabetlzadores para atuar no Programa Brasil Alfabetizado (PBA). 

1 . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este Edital tem por objetivo a seleção de candidatos para a função de 
alfabellzadores (as) para atuação no Programa Brasil Alfabetizado (PBA), em 
atendimento às demandas de alfabetização da população jovem, adulta e Idosa 
campo-malorense. 

1.2 Esta Chamada Pública visa o preenchimento de vagas para a prestação de 
atividade voluntária, com atuação no PBA, visando erradicar o analfabetismo no 
munlcfpio de Campo Maior. 

1.3. Os alfabetlzadores bolsistas (Decreto n . 10.959, de 2022) Irão realizar as 
atividades de a lfabetização de Jovens, adultos e Idosos, pelo perlodo de 12 (doze) 
meses, com Inicio em data que será definida pela Secretaria de Educação - SEMED, 
desde que atendam às exigências previstas neste Edital. 

1 .4 . Os alfabetlzadores selecionados atuarão por um período de 12 (do ze) meses. 
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1.5. No caso de o candidato já ser servidor da rede pública de educação, as 
atribuições e a carga horária destinada ás atividades de alfabetização do PBA não 
poderão se sobrepor à carga horária especifica do cargo do servidor, devendo 
ocorrer, obrigatoriamente, fora do seu horário de trabalho. 

1 .6 A Inscrição neste chamamento público seletivo Implicará o conhecimento e a 
aceitação d as normas e condições estabelecidas neste Edital, e m relação às quais o 
(a} candidato (a) não poderá alegar desconhecimento. 

1 .7 A classiflcação neste Edital nao caracteriza obr igatoriedade de convocação para a 
realização das atribuições pelo alfabetlzador. 

2. CRITÉRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO 

2 .1. Para participar deste seleção, o (a) candidato (a) deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

a) ser brasileiro (a) nato (a), naturalizado (a) ou estrangeiro (a) com visto permanente; 
b) ter idade mlnlma de 18 anos completos até a data de Inscrição; 
c) possuir, no mlnlmo, certificado de conclusão de nível médio, preferencialmente com 
h abllltação em Magistério ou Formação de Docentes. 
d) ter cumprido as obrigações militares previstas na lei, em caso de candidato do sexo 
masculino; 
e) ter formação mínima de ensino médio, preferencialmente com experiência em 
educação popular e/ou em educação de jovens, adultos e Idosos; 
f) ter disponibilidade, conforme determinado na Resolução nº 20, no Termo de 
Compromisso dos Alfabetlzadores, Anexo I da Resolução, assinado pelo voluntárfo; 
g). Ter disponibilidade para participar da formação Inicial e da formação continuada 

que ocorreiá durante a execução do Programa, conforme Termo de Compromisso, 
assinado pelo voluntárlo, assegurando a sua participação; 
h) não receber nenhuma outra bolsa ou auxílio incompatível com o Programa ao qual 
estará vinculado (a). 

3. INSCRIÇÃO 

3.1. A Inscrição será gratuita e deverá ser feita por meio de formulérlo (Anexo li) e 
entregue na SEM E D, a partir das Bh (oito horas). do primeiro dia de inscrição, dia 9 de 
abril, até és 13h (treze horas). do último dia de lnscrtção 1 1 de abril, conforme definido 
no Cronograma da Seleção, Anexo 1, deste Edital. 

3.2 . P ara realizar sua Inscrição no processo seletivo, o candidato deverá entregar 
junto com o formulérlo de Inscrição: 

a) Currículo Proflsslonal; 
b) Fotocópia do RG e CPF; 
c) Comprovante de endereço (se não tiver comprovante em seu nome, 
apresentar declaração de residência). 
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3.3. As Inscrições que não apresentarem os documentos exigidos no Item 3.2, serão 

Invalidadas e o candidato automaticamente desclassificado do processo seletivo. N ão 
caberá apresen.tação extemporânea. 

3.4. As Informações prestadas pelo candidato no ato da Inscrição serão de sua Inteira 

responsabilidade, possuindo a Comissão de S eleção o direito de, n a forma da lei, 
excluir do processo seletivo aquele que Informar dados Jnverldlcos, Incompletos ou 

Inconsistentes. 

3.5. Será homologada a Inscrição efetivada nos termos deste edital. 

4. BOLSAS 

4.1 . As bolsas serão destinadas aos voluntários que assumem, por meio de 
assinatura de Termo de compromisso constante no Anexo V , atribuições de 
alfabetlzador ou alfabetlzador tradutor Interprete de libras; 

4 .2 . As atividades desenvolvidas pelos alfabetlzadores no ãmblto do PBA são 
consideradas de natureza voluntária e serão realizadas sem qualquer tipo de 
remuneração, n ão se considerando para este efeito a bolsa que lhe será ooncedlda, a 
titulo de atualização e custeio, nos termos do D ecreto Federal n .10.959, d e 2022. 

4.3. As bolsas serão financiadas com recursos do PBA, conforme descrito na 

Resolução FNDE n. 20, de 9 de setembro de 2024. 

4.4 O valor da bolsa será de R$1 .200,00 (mil e duzentos reais) mensal. durante o 
curso de alfabetização. 

4.5 O pagamento das bolsas ocorrerá mediante controle de frequência e demais 
documentos comprobatórios da execução da atividade, bem como do cumprimento 

das obrigações do alfabetizador (a) descritas a seguir: 

4 .5.1. Estar vinculado (a-) a uma turma ativa, de forma que as Informações sobre 
formação das turmas serão fornecidas posteriormente pela SEMED. 

4.5.2. Manter registradas as datas efetivas de lnfclo e de término das aulas de 
alfabetização (compatíveis com a solicitação do pagamento), bem como o horário e o 
local de funcionamento da turma à qual o (a) alfabetlzador (a) está vinculado (a), 
conforme Informações disponibilizadas posteriormente em formação. 

5. DAS VAGAS E CARGA HORÁRIA DE TRABALHO 

5 .1 . O presente Edital ofertará a seguinte quantidade de vagas Imediatas, podendo 

ser formado um banco de reserva. 
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ZONA URBANA 

• 15VAGAS 

TOTAL: 25 VAGAS 

ZONA RURAL 

10 VAGAS 

5.2 . Os (as) candidatos (as) credenciados (as) serão convocados (as), conforme 
ordem classificatória. 

5 .3 . A carga horária de trabalho dos (as) alfabellzadores (as) será de 12 horas/aula 
s.em.anals, no perfodo de 12 (doze) m eses do Programa, d is tribuídas da seguinte 
fo,rm~: , 1 O. horas/aula para o desenvolvimento das atividades com os alfabetizandos e 
02 Horas/aula para participação em reuniões de formação. 

5.4 O (A) alfabetlzador (a) deverá desenvolver as atividades do PBA em horérlos que 
não conflltem com a sua jornada de trabalho e/ou desempenho da sua função pública 
do cargo ao qual está Investido em sua institu ição, de modo a garantir a qualidade e o 
cumprimento das ações de alfabetização planejadas. 

5.5 A SEMED n ão se responsabiliza por ônus que o (a) bolsista venha a ter com 
transporte , alimentação, estadia ou qualquer outro custo em decorrência de sua 
atuação como bolsista previsto neste Edital. 

6. DAS ATRIBUIÇÕES DO (A) ALFABETIZADOR (A) 

6 .1 . Localiza r, fdentlflcar. mobilizar e preencher a ficha de cadastramento dos jovens, 
adultos e Idosos não alfabetizados, observando a quantidade mínima · de 15 
alfabetizandos por turma na zona urbana e de 1 O alunos por turma na zona rural. 

6.2 Encaminhar a SEMED os cadastros das turmas e dos alfabetlzandos para 
Inserção no sistema próprio. 

6 .3 . Apliciar, obrigatoriamente, aos alfabetlzandos, testes cognitivos de le itura/escrita e 
matemática para aferir seu d esempenho cognitivo em dois momentos: 

- Teste de e ntrada, a ser aplicado até o 15º (décimo quinto) dia após o inicio das 
aulas. 

- Teste de saída, a ser aplicado nos últimos 1 O (dez) dias de aula . 

6 ,4 Participar das atividades de formação , dos encontros e reun iões, quando 
promovidos ou convocados pelo e nte executor. 

6 .5. Planejar e executar as ações de alfabetização, com adequação dos conteúdos, 
·materiais didáticos. mldlas e demais materiais às necessidades dos alfabetlzandos, 
propiciando espaço de acolhimento e participação. 
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6 .6. Registrar a frequência dos alfabetlzandos. 
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6.7. Acompanhar e registrar mensalmente o desempenho de cada alfabetizando por 
melo de atividades avaliatlvas. 

6 .8 . Manter dlsponfvels e atualizados, permanentemente, os dados e as informaçõe s 
necessárias .ao processo de acompanhamento e avaliação do PBA, de acordo com 
Instruções fornecidas posteriormente pela SEMED. 

.6.9'."c Encaminhar à SEMED o registro de frequência mensal dos alfabetlzandos, ao 
final de cada mês, com as justificativas de posslvels ausências, desistências e/ou 
8Vf:l~q~s·. 

6 .10. Fazer a busca ativa dos alfabetlzandos faltosos, para conhecer os motivOs das 
ausências e incentlvá~tos a retomar. 

6 .11 . Desenvolver as atividades de alfabetização de forma presencial, salvo em casos 
de suspensão das atividades em razão de caso fortuito ou por motivo de força maior. 

7 . DA SELEÇÃO 

7 .1. A seleção dos alfabetizadores será •medlante critérios de m é rito e desempenho, 
composta p.or 02 (duas) etapas: 

a) Etapa 1: Análise do Currfculo do(a) candldato(a) observando as devidas 
comprovações/certificados, com vistas a conhecer a formação acadêmica e a 
experiência profissional do candidato (Anexo Ili). 

1 . FORMAÇAO PROFISSIONAL Pontuação 
Máxima 

1 .1 . 1 Ensino médio concluído. 1 ,5 

1 .2 . 1 Graduação (máximo 1.). 2,0 

1 ,3 , 1 Especialização (0,5 ponto por cada- máximo 3). 1,5 

2. EXPERIENCIA PROFISSIONAL Pontuação 
M6xlma 

~ .1 1 Experiência como alfabetlzador. 2,5 

~-2 1 ;~~s0 e5f~~~a;i~~~~!/l~~là~~ducaclonal (carga horária mínima de 30h) 2 ,5 

TOTAL DA PONTUAÇ O OBTIDA NA AN LISE DE T ULOS E 
EXPERli;;NCIAS 

10 PONTOS 

a .1 . Os títulos deverão ser anexados exclusivamente, ao formulário de Inscrição; 

a .2 . Serão conslderadqs os tftulos relacionados com a formação ln icial, -contlnuada e 
experiência profissional. 
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a .3 . A comprovação dos títulos referentes ao tempo de serviço ou experiência 
profissional deverá ser feita mediante: 

a) apresentação de registro em carteira profissional; 
b) declaração da instituição onde o candidato desenvolveu ou desenvolve suas 
atividades profissionais 

b) Etapa 2: Entrevl•ta com o(a) candldato(a) para conhecer seu perfil e 
pç,tenclal profissional, bem como a expertlse em alfabetização. A entrevista 

• será realizada nos dias 1 O e 11 de abrtl de 2025, em formato presencial, na 
sede da Secretaria Municipal de Educação de Campo Maior-PI. 

CRJTERIOS PARA A PONTUAÇAO Pontuação 
Máxima 

3.1 1 Experiência em Instituições que atendam à comunidade . 2.5 

~ -2 1 Conhecimento relativo ao Programa Brasll Alfabetizado 2 ,5 

3 .3 1 Experiência relativa à alfabetização de Jovens, adultos e Idosos. 5 ,0 

[ PONTUAÇ.+,o ENTREVISTA/TOTAL ! 10 PONTOS ! 

7 .2 A classlflcaçao dar-se-á pela ordem decrescente da pontuação obtida pelo 
candidato, considerando a soma das notas nas duas etapas, por ordem da 
classificação. 

7.3. Em caso de empate, será classlflcado o (a) candidato (a) com maior tempo de 
experiência nas atividades de alfabetização e , persistindo o empate, se classificará o 
candidato de maior idade. 

7.4. Os (Aa) candidatos (as) classlflcávels comporão um banco de reserva e 
poderão ser chamados. à posteriori, havendo casos de vacância. 

7 .5 O resultado final será publicado e homologada no diário oficial do município de 
Campo Maior-PI, na data prevista no cronograma deste edital. 

8 . RECURSO$ 

8 .1 . Caberá recurso Junto à comissão organizadora da seleção, contra O resultado das 
etapas previstas no ANEXO 1 - CRONOGRAMA GERAL deste edital . 

8.2. O recurso deverá ser Interposto em forma de requerimento à comissão 
organizadora da seleção devidamente fundamentado e entregue na sede da SEMED. 

8 .3 . Não serão aceitos, para fins de Julgamento, recursos apresentados fora do prazo, 
sem Identificação e/ou sem fundamentaçã o. 
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8.4. Havendo alteração no resultado oficial do Processo de Seleção Pública, em razão 
do Julgamento de recursos apresentados à comissão organizadora da seleção, este 
edital deverá ser republicado com as alterações necessárias. 

9. EXCLUSÃO DO CANDIDATO 

9 .1 . Será exclu fdo da Seleção o candidato que: 

<;1). Fizer, em qualquer documento, declaração fail;a ou Inexata; 
b) .. Desrespeitar os membros da Comissão Organizadora e/óu Coordenadora da 

·l:>eleção; 
• :•.ç). Descumprir quaisquer das instruções contidas no Edital ; . 
• d) Perturbar; de qualquer modo, a ordem dos trabalhos , Incorrendo · em 

comportamento indevido. 

10. COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

10.1 A comissão será formada por três servidores (as) da Secretaria de Educação; 

10.2. Não poderão compor a comissão avaliadora, servidores (as) que tenham 
parentesco até o terceiro grau com qualquer candidato que esteja concorrendo às 
boiS'i'S descritas nesta Chamada; . 

10.3 . O s eventuais casos não contemplados por esta Chamada serão analisados 
pela comissão organizadora. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 . Incorporar-se-ão a este EDITAL, para todos os efeitos, quaisquer editais 
complementares, ad itivos, avisos e convocações, relativos ao processo seletivo. 

11.2. A inscrição neste chamamento público seletivo Implicará o conhecimento e a 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais o 
(a) candidato (a) não poderá alegar desconhecimento. 

11 .3. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
desta Seleção Pública, observados os prlnclpfos e as normas que regem a 
Administração Pública. 

11.4. A seleção e convocação dos candidatos não gera vinculo empregatlcio, 
estabilidade ou efetividade e, tampouco, quaisquer direitos ou vantagens previstas na 
CLT; 

11 .5 . O resultado final será publicado e homologada no d iário oficial do munlclplo de 
Campo Maior-PI , na data prevista no cronograma deste edital. 

11.6. F ica reservado à Secretaria de Educação o direito de prorrogar, revogar ou 
anular a presente Chamada Pública; 
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11.7. O s (As) candidatos (as) classificáveis comporão um banco de reserva e poderão 
ser chamados, à posteriori , havendo casos de vacãncla . 

11.8. O Cronograma deste Edital estará estabelecido no anexo I deste Edital. 

11 .9 . Este edltal ·entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Maior-PI , 04 de abril de 2025. 

------
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ANEXOI - CRONOGRAMA 

lnscricões 9 a 11 de abril 
Entrevista 14 e 15 de abril 
Resultado Preliminar 17 de abril 
Recursos 22 e 23 de abril 
Res1Jltado Final 24 de abril 
Assinatura do Termo de Comoromlsso 25 de abril 
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ANEXO li 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

N. de inscrição: ___________________ _ 

Nome: _______________________ _ 

Endereço: _____________________ _ 

C~iitàto: ___________ e.-mail: __________ _ 

R.G._· ___________ CPF: _________ _ 

DADOS DA FUNÇÃO PLEITEADA: 

) alfabetizador ) alfabetizador intérprete de libras 

Portador d.e Necessidades Especiais (Deficiente) 

( )Não ( )Sim 

Especificar: _________________ _ 

( ) Declaro, para os devidos fins, que tenho ciência e me submeto $s condições 
estabelecida~ no Edital n. 001/2025 - CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO E 
COMPOSIÇAO DE BANCO PARA PROFESSORES ALFABETIZADORES NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO (PBA) - CICLO 2025. 

CAMPO MAIOR- PI,_ de ______ de 2025. 

Assinatura do candidato 
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CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DE BANCO PARA 
PROFESSORES ALFABETIZADORES NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL 
ALFABETIZADO (PBA) • CICLO 2025. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO-VIA D.O CANDIDATO 

Recibo de inscrição nº 

Responsável pela 
inscrição 

. ' .· .. ,., 

•• Data: _/_/2025 • ' 
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ANEXO Ili- FICHA DE AVALIAÇÃO 
NOME DO CANDIDATO: 

ENDEREÇO: 

RG: 

CAMPO MAIOR 
OrRAIW.HOCON'flNúA! 

EU, ______________________ _, 
candidato(a) a Alfabelizador voluntário do PB, reconheço que é de minha ,exclusiva 
rei,ponsabilidade o teor das informações apresentadas, para fins de atribuição de 
pontaàção pela banca examinadora·, 

ETAPA 1: TITULAÇÃO ACADÊMICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

1.TITULAÇAO ACADEMICA Pontuação Valor obtido 
Máxima (Calculado pela banca) 

1.1. Ensino médio concluído. 1,5 

1.,2. Graduação (máximo 1 ), 2,0 

1,3, Especialização (0,5 ponto por cada• máximo 1,5 
3), 

2. EXPERIENCIA PROFISSIONAL Pontuação Valor obtido 
Máxima (Calculado pela banca) 

1.1. Experiência como alfabetizador, 2,5 

1.2. Cursos e formações no âmbito educacional 2,5 
(carga horária mlnima de 30h) máximo 5 (0,5 
contos oor cada), 

ETAPA 2: ENTREVISTA 

2.1 

2.2 

2.3 

2. EXPERIENCIA PROFISSIONAL Pontuação 
Máxima 

Experiência em instituições que atendam, à 2,5 
comunidade, 
Conhecimento relativo ao Programa Brasil 2,5 
Alfabetizado, 
Experiência relativa à alfabetização de jovens, 5,0 
adültos e idosos, 
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Valor obtido 
(Calculado pela 

bancá) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA 

Eu·,,-,,-,---,-,------,-----,-----,--:-----'CPF: _____ ~ 
candldato(a) no processo seletivo referente à Chamada ,Pública para seleção de 
bolsista a fim de atuar como alfabetlzador (a) no âmbito do Programa ·srasil 
Alfabetizado - PBA, ciclo 2025, ao realizar minha inscrição, reconheço e estou de 
acordo, confomne esta Chamada, da exigência de disponibilidade horários para 
exercer as !à!ÇÕes elene,adas nesta Chamada, bem como tenho disponibilidade para 
ever:ituais encontros presenciais/remotos de ailnhamento com a equipe técnica da 
S!3M~D de Campo Maior (PI) • ' , 

Campo Malor-Pl , ___ de __________ d,e 2025. 

Assinatura do(a) candldato(a) 
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ANEXO v·- TERMO DE COMPROMISSO PARA VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA 
BRASIL ALFABETIZADO. 

( ) ALFABETIZADOR VOLUNTÁRIO 

( ) ALFABETIZADOR TRADUTOR INTÉRPRETE DA LINGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS - LIBRAS VOLUNTÁRIO 

1 . FUNDAMENTO 

1 ; 1 . Lei nº 9.698, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e 
dá outras provloênclas; 

1.2. Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que, entre outras providências, dispõe 
sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabe tizado; 

1 .3 . Decreto nº 10.959, de 8 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a reorganização 
do Programa 'Brasil Alfabetizado, visando à universalização oa alfabetização oe 
jovens e adultos de quinze anos ou mais. e dá outras providências; e 

1.4. Resolução CQ/FNDE nº 20/2024, que estabelece orientações, critérios e 
procedimentos relativos à transferência automática aos estados, ao Distrito Federal e 
aos municípios, dos recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, a partir do 
exercício de 2024, bem como ao pagamento de bolsas aos voluntários que atuam no 
Programa. 

2. ALFABETIZADOR 

2.1 Nome:--- ------ ------------ ------------

2 .2. CPF: ____ _______ _ 2 .3. RG/Órgão expedidor: ___ ____ _ _ 

2.4 .. 0ata de nascimento: _ ____________ _ 

2.5 . Nome da mãe: _ _ _ _________ ________________ _ 

2 .6. Naturalidade/nacionalidade:--------------------~ --

2 .7 . Estado civil : -------------~2 .8 . Profissão: _________ _ 

2 .9 . Endereço e CEP: __________________________ _ 

2.1 O. Telefones: ___ _________ _ _ _____ _ 

2 .11 . E-mail: ________________ ___________ _ 
3 . ENTE EXECUTOR ADERENTE AO PROGRAMA 

3 .1. Nome: - -------------- - --------- - - -----
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3 .2 . CNPJ: ______ _ ________ ____________ _ 

3 .3. Endereço e CEP: ___ _ ____________ ______ ____ _ 

3.4 . Dirigente (nome, ato d e nome a ção ou do 
mandato):. __________ _ ________ __________ ___ _ 

3.5. Gestor local (nome e 
car~o):. _____________________ __________ _ 

• 4 . 'CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. Do comp romisso 

Pe lo pre se nte ins trumento partic ular, a pessoa fís ica acim a nomin ad a e qualificada 
d o ravante simplesm e nte como ( )alfa betizador / ( )alfabe tizador tradutor inté rpre te 
de Libra s , m a nife sta d e fo rma expre ssa e espontâ ne a a sua vontade d e p a rticipa r do 
Progra ma Brasil Alfabe tizado, prest a ndo s e rviço voluntário sob e xecuça o do órgão 
també m a c ima nominado e dora vante qua lificad o s implesm e nte com o Ente E xe c utor, 
nos te rmo s dos arts . 1º e 2º d a L e i n º 9 .608, d e 18 d e fevere iro d e 199 8 , combinado 
com o dl_s pos to n a L ei n º 10.8 8 0, de 9 d e junho de 200 4 , o bse rva ndo, para tanto, as 
regra s do Progra m a e a s normas exp e didas pelo M inisté rio da Educa ç ã o - MEC - e 
pelo Fundo N aciona l d e D esenvolvimento da Educação - FNDE. 

4 .2. Do trabalho voluntário 

4 .2. 1 . Atribuições c omuns a o a lfa b e tizador e ao alfabe tlzador trad uto r intérpre te d e 
Libras 

P o r meio ·d este instrumento, o alfabetiza dor o u o alfabe t izador tra duto r inté rpre te de 
Libras declara: • 

a) qlJe atuará conforme a s esp ecific idades do Prog ram a d ispostas no Manual e no 
Pla n o de Alfa be tiz a ção s ubmetido pelo Ente E xecuto r; 

b) que caso seja n e c e s sária a desvinc ulação d o pro g ra m a, ess a d e ve rá ser 
justificada e previamente comunicada ao g e stor local com, no m ínimo , q uinze d ias d e 
a nteqed ê n cla .. sem _prejuízo d e eventua is d e voluções de b o lsas Jé recebida s ; 

e) esta r ciente que é facultado a o FNDE/ MEC bloque ar v alores c re dita dos n a conta
benefíc io , o u proced e r ao d e sconto nos paga m e ntos s ubse quentes, nas seguintes 
s ituações: 

1 . o c o r rê ncia d e depósitos Indev ido s ; 

2. d e terminaç ão do Poder Judiciá rio ou re quisição do M inisté rio Públic o ; 

3. c o n s ta tação de i rregularidades na c omprov a ção d a fre quê n c ia do bols is ta; e 
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4. constatação de incorreções nas informações cadastrais do bolsista: 

a) que deverá restituir ao FNDE, no prazo de quinze dias a contar do recebimento da 
notificação, os valores de que trata a letra "d", caso inexista saldo suficiente na conta
beneficio especifica e não haja pagamentos futuros a serem efetuados; 

b) que informará à equipe do gestor local sobre mudanças em relação a seu 
endereço pessoal e ao local de funcionamento da turma, bem como sobre quaisquer 
alterações cadastrais dos dados relativos aos alfabetizandos; 

c) que está ciente de que o pagamento da bolsa poderá ser automaticçimente 
irite.rrompido caso não seja cu'mprida quaisquer das condições estabelecidas neste 
Termo de Compromisso ; e • 

d) que o trabalho voluntário será realizado sem nenhum tipo de remuneração, não se 
considerando para este efeito a bolsa que lhe será concedida, nos termos do § 2° art. 
10 do Decreto nº 10.959, de 8 de fevereiro de 2022, e da Resolução. 

4.2.2. Atribuições específicas: 

( ) Alfabetlzador 

Por meio deste instrumento, o alfabetizador declara: 

a) que fará o trabalho voluntário de alfabetização em uma única turma com até vinte e 
cinco alfabetizandos, com carga horária mínima de seiscentas horas/aula 
(correspondentes a doze meses de duração das turmas do Programa); 

b) que desenvolverá , com o auxilio da equipe do gestor local , ações relacionadas ao 
controle mensal da frequência dos alfabetizandos, mantendo atualizados os Diários 
de Acompanhamento de Turma de Alfabetização; 
( ) Alfabetizador tradutor intérprete dê Libras 

Por meio deste instrumento, o alfabetizador tradutor intérprete de Libras declara: 

a) possuir certificação, em qualquer n ível, em Libras; 

b) que fará trabalho voluntário de tradutor-intérprete de Libras em uma única turma 
com pelo menos uma pessoa deficiente auditiva, usuária de Libras, com carga horária 
mínima de seiscentas horas/aula (correspondentes a doze meses de duração do 
Programa); e 

c) que apoiará, no que couber, as atividades do alfabetizador da turma, 
especialmente na avaliação da aprendizagem dos jovens, adultos e idosos 
deficientes auditivos usuários de Libras. 

4.3. Da bolsa 

Praça Luiz Miranda, 318-centro - Campo Maior-PI - CEP: 64 .280.000 

ESTADO DÓ PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR
GABINETE DO PREFEITO 

~ 
~ 

l"'ICfr t H I II ,,_ 

CAMPO MAIOR 
•o~HOC:<1tdlNUAI 

O alfabetizador ou alfabetizador tradutor intérprete de Libras. fará jus a uma bolsa 
mensal, paga pelo FNDE, nos termos da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, e 
conforme o disposto na Resolução CD/FNDE nº /2024. 

4.4. Do uso de instalações .e serviços 

Será permitido ao alfabetizador o uso das instalações, bens e serviços do Ente 
Executor que sejam necessários ou convenientes para a prestação do serviço 
vol.u.ntário, respondendo , todavia , por eventuais perdas e danos que · causar em 
.decorrência do referido uso. 

1- 5.~•.Da vigência 

o· presente Termo de Compromisso vigorará a partir da data de sua ·assinatura e 
seus efeitos. quando do efetivo inicio do trabalho voluntário . Sua resdsão ocorrerá 
automaticamente com a conclusão do processo de alfabetização da turma sob 
orientação do alfabetizador ou, a qualquer tempo, por manifestação da vontade de 
qualquer das partes signatárias. 

5. DO FORO 

Fica desde já eleito o foro da comarca em que se deu a sua celebração para dirimir 
eventuais questões que não sejam resolvidas. consensualmente. 

Campo Maior-PI , 25 de abril de 2025. 

Assinatura do alfabetizador 
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